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SÚMULA: Retifica o Decreto n° 4238/2021, de 
04/01/2021, que nomeia Secretária de Educação e Cultura, e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, CONSIDERANDO O 
CONTIDO NO ARTIGO 37, INCISO XV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NO INCISO 
II DO ARTIGO 138 DA LEI ORGÂNICA DESTE MUNICÍPIO 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica retificado o § 1° Do Decreto 4238/2021, de 
04/01/2021, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

	§ 1°. A remuneração será aquela pertinente ao(s) 
cargo(s) efetivo(s) anteriormente ocupado(s), considerando a vedação constitucional 
de irredutibilidade salarial. 

Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario, com efeitos financeiros 
a partir da nomeação. 
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